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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 348ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 30 DE OUTUBRO DE 2014

 Aos trinta dias do mês de outubro de dois mil e quatorze, na sala de 
reuniões da CCR/MPM, na Sede da Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em 
Brasília, Setor de Embaixadas Norte, Lote 43, reuniu-se a Câmara de Coordenação 
e Revisão do Ministério Público Militar. Presentes os Membros, Subprocuradores-
Gerais da Justiça Militar: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz (Coordenador), Dra. 
Anete Vasconcelos de Borborema e Dr. José Garcia de Freitas Júnior (Membros). 
Aberta a Reunião às treze horas e cinquenta minutos. 
1.  MANIFESTAÇÕES:
1.1.  Processo:  Inquérito Policial Militar 0000034-
  11.2014.7.06.0006. (MPM 3157/2014).
 Origem:  Auditoria da 6ª CJM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Inquérito Policial Militar. Divergência da Justiça Militar 
quanto à promoção de arquivamento do Ministério Público Militar. Fatos em tese 
caracterizados como violência contra inferior e lesão corporal leve - artigos 175 
e 209 do Código Penal Militar. Suposta agressão praticada por Sargento Fuzileiro 
Naval contra Marinheiro. Arquivamento baseado na ausência de prova testemunhal
presencial. Provas circunstanciais a sugerir a autoria. Provas periciais por meio 
de atendimentos médicos do Ofendido e laudo de exame de corpo de delito em 
Instituto Médico Legal. Indiciamento do graduado pelo Oficial Presidente do IPM. 
Aplicação do princípio da obrigatoriedade - artigo 30, alíneas “a” e “b” do Código 
de Processo Penal Militar. Não confirmação do arquivamento. Designação de outro 
Membro do MPM para oferecer Denúncia contra o Indiciado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, deixou de confirmar a promoção de arquivamento e decidiu pela 
designação de outro Membro do Ministério Público Militar para oferecer Denúncia 
contra o Primeiro Sargento (FN) Alexandre Silveira Formiga como incurso nos 
artigos 175 e 209 do Código Penal Militar.
1.2.  Processo:  Inquérito Policial Militar
  0000025.66.2014.7.01.0401. (MPM 3160/2014).
 Origem:  4ª Auditoria da 1ª CJM.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  Inquérito Policial Militar. Investigação destinada a 
apurar ilegalidade na contratação de serviços em Base Aérea Naval. Declínio de 
atribuições em favor do Procurador-Geral de Justiça Militar. Matéria da atribuição 
originária do Chefe o MP Militar. Homologado o declínio de atribuições. 
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, confirmou o declínio de atribuição em favor do Procurador-Geral 
da Justiça Militar, em face da existência de fato do âmbito de atribuição originária.
1.3.  Processo:  Peça de Informação (PAVPM)
  0000038.14.2014.2201. (MPM 3019/2014).
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  Procedimento Administrativo de Verificação de Prisão 
Militar. Inspeção das dependências carcerárias da 2ª Brigada de Infantaria de Selva
em São Gabriel da Cachoeira/AM. Atividade extrajudicial da Procuradoria 
de Justiça Militar em Manaus. Controle externo da polícia judiciária militar. 
Adequação das instalações e cumprimento das normas constitucionais, legais 
e regulamentares destinadas aos presos disciplinares e de justiça. Arquivamento 
homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.4.  Processo:  Peça de Informação (PAVPM) 0000027-
  16.2014.1701. (MPM 2996/2014).
 Origem:  PJM Recife/PE.

 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  Procedimento Administrativo de Verificação de Prisão 
Militar. Inspeção das dependências carcerárias do 71º Batalhão de Infantaria 
Motorizado de Garanhuns/PE. Atividade extrajudicial da Procuradoria de Justiça 
Militar em Recife/PE. Controle externo da polícia judiciária militar. Adequação das
instalações e cumprimento das normas constitucionais, legais e regulamentares 
destinadas aos presos disciplinares e de justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.5.  Processo:  Peça de Informação (PAVPM) 0000063-
  50.2014.2201. (MPM 3079/2014).
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  Procedimento Administrativo de Verificação de Prisão 
Militar. Inspeção das dependências carcerárias do 4º Batalhão de Aviação do 
Exército. Atividade extrajudicial da Procuradoria de Justiça Militar em Manaus/
AM. Controle externo da polícia judiciária militar. Adequação das instalações e 
cumprimento das normas constitucionais, legais e regulamentares destinadas aos 
presos disciplinares e de justiça. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.6.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 000011-66.2014.1105.
  (MPM 2988/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Notícia de Fato. Prestação de serviços de saúde em 
domicílio. Representação encaminhada ao Serviço de Atendimento ao Cidadão do
MPM. Diligências. Dificuldades constatadas nos serviços prestados por empresa 
contratada por Hospital Militar. Recomendações do MPM à autoridade militar.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.7  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000055-47.2014.1201.
  (MPM 2740/2014).
 Origem:  PJM São Paulo - 1º Ofício.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  Notícia de Fato. Representação de Oficial do Exército. 
Deficiências na apuração feita em sindicância no âmbito da Diretoria de 
Fiscalização de Produtos Controlados - DFPC. Matéria objeto de IPM. Homologado 
o arquivamento quanto aos fatos objeto do IPM 81-87.2014.7.02.0202. Declínio de 
atribuição à PJM Brasília, para apurar suposta injúria narrada na representação.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento em relação aos fatos apurados 
no IPM 81-87.2014.7.02.0202, e pelo declínio de atribuição à PJM Brasília, para 
apurar suposta injúria narrada na representação.
1.8.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000054-93.2014.1105.
  (MPM 1916/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  Notícia de Fato. Denúncia apresentada por meio de 
comunicação telefônica ao “Disque Direitos Humanos”. Suposta prática de abuso
contra civil na Comunidade da Maré. Fatos conexos ao Auto de Prisão em 
Flagrante 0000111-55.2014.7.01.0201 ( 2ª Auditoria da 1ª CJM). Arquivamento 
homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.9.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000042-02.2014.1202.
  (MPM 3155/2014).
 Origem:  PJM São Paulo - 2º Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Notícia de Fato. Representação de civil. Demora no 
atendimento de pedido ao Serviço de Fiscalização de Produtos Controlados. 
Atribuição subsidiária do Exército Brasileiro. Satisfeitos os requisitos de 
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habilitação para renovar Certificado de Registro (CR). Inexistência de crime ou 
irregularidade administrativa. Arquivamento homologado. 
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.10.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000025-44.2014.1401.
  (MPM 3021/2014).
 Origem:  PJM Juiz de Fora/MG.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  Notícia de Fato. Denúncia anônima registrada no “Disque 
Direitos Humanos”. Relato de rigor excessivo praticado contra recrutas do Exército. 
Matéria objeto de IPM. Improcedência dos fatos. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1 . 11 .  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000036-05.2014.1202.
  (MPM 2598/2014).
 Origem:  PJM São Paulo - 2º Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  Notícia de Fato. Atraso no atendimento do Serviço de 
Fiscalização de Produtos Controlados. Concessão do Certificado de Registro (CR). 
Fato objeto de Inquérito Civil Público instaurado na Procuradoria de Justiça Militar 
em São Paulo. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.12.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 33-2007. (MPM
  2223/2014).
 Origem:  PJM Fortaleza/CE.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Notícia de Fato. Representação de ex-Soldado do Exército. 
Declínio de atribuições do Ministério Público Federal. Suposta ocorrência de 
ameaça. Ausência completa de indícios ou elementos informativos a autorizar a 
investigação penal. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.13.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000040-03.2014.1202.
  (MPM 3042/2014).
 Origem:  PJM São Paulo - 2º Ofício.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  Notícia de Fato. Denúncia anônima. Suposta prática do crime 
previsto no art. 324 do Código Penal Militar - inobservância de lei, regulamento ou 
instrução. Diligências do MPM. Atipicidade do fato. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.14.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000052-07.2014.2201.
  (MPM 3018/2014).
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  Notícia de Fato. Denúncia de registro falso de dependente 
de militar para obter benefício financeiro. Existência de dúvidas sobre a veracidade
das informações prestadas. Prosseguimento das diligências para apurar o fato.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, deixou de homologar o arquivamento e decidiu pela designação
de outro Membro do Ministério Público Militar para prosseguir na investigação 
direta e apurar a notícia de crime contida na Representação apresentada à PJM em 
Manaus/AM.
1.15.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000008-85.2009.2001.
  (MPM 2226/2014).
 Origem:  PJM Fortaleza/CE.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Notícia de Fato. Peças extraídas de Habeas Corpus julgado 
na Justiça Federal. Remessa pela Procuradoria da União. Análise de conduta 
de Suboficial da Aeronáutica. Inexistência de crime militar. Arquivamento 
homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.16.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000184-25.2014.1106.
  (MPM 3062/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.

 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  Notícia de Fato. Comunicação de Prisão em Flagrante 
lavrada contra civis. Crimes de desacato, lesão corporal e resistência contra 
militares do Exército. Atuação da polícia judiciária militar na Força de Pacificação 
Maré. Tropa das Forças Armadas empregada em operações de Garantia da Lei e 
da Ordem - GLO em comunidades do Rio de Janeiro. Remessa do auto à Justiça 
Militar no prazo legal (4ª Auditoria da 1ª Circunscrição Judiciária Militar 0000239-
57.2014.7.01.0401). Controle externo da atividade de polícia judiciária militar. 
Regularidade e legalidade da peça informativa policial. Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.17.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 07-10.2010.2001. (MPM
  2330/2014).
 Origem:  PJM Fortaleza/CE.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Notícia de Fato. Denúncia de desvio de material em Batalhão 
de Engenharia de Construção. Requisição do MPM para instauração de Inquérito 
Policial Militar. Desnecessidade de apuração concorrente por meio de investigação 
direta. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.18.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000019-02.2014.1901.
  (MPM 3158/2014).
 Origem:  PJM Campo Grande/MS.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  Notícia de Fato. Representação de civil. Fatos desconexos 
e incompreensíveis relacionados a questões de política nacional. Arquivamento 
homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.19.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000010-84.2009.2001.
  (MPM 2262/2014).
 Origem:  PJM Fortaleza/CE.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Notícia de Fato. Representação de Oficial superior da 
Polícia Militar do Estado do Ceará. Perda de vantagens específicas por exercício de 
cargos de Comando. Matéria estranha às atribuições do Ministério Público Militar 
da União. Arquivamento homologado. 
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.20.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000158-38.2014.1106.
  (MPM 3051/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  Notícia de Fato. Comunicação de apresentação voluntária e 
prisão de desertor do Exército. Prisão cautelar com amparo no artigo 452 do Código 
de Processo Penal Militar. Súmula 10 do Superior Tribunal Militar. Autuação e 
distribuição da Instrução Provisória de Deserção - IPD à Justiça Militar. Legalidade 
e regularidade do ato de polícia judiciária militar. Controle externo pelo Ministério
Público. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.21.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 000159-89.2014.1105.
  (MPM 3162/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  Notícia de Fato. Correspondência eletrônica enviada ao 
Serviço de Atendimento ao Cidadão do MPM. Pedido de desarquivamento da 
Peça de Informação 0000035-54.2014.1105. Ausência de fato novo. Arquivamento 
homologado. 
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.22.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000076-36.2012.1106.
  (MPM 1477/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
 Relator:  Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
 Ementa:  Notícia de Fato. Remessa de cópia de Procedimento 
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extrajudicial. Indagações de Procurador de Justiça Militar sobre atribuições comuns 
do primeiro grau em procedimentos extraprocessuais. Arquivamento homologado.
Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do 
Relator, decidiu homologar o arquivamento.
 Nada mais havendo a tratar, o Senhor Coordenador, Dr. Péricles Aurélio 
Lima de Queiroz, declarou finda a reunião às quinze horas e trinta minutos. Para 
constar, eu, Renata Rabello Peixoto Cruz, lavrei esta Ata, a qual será assinada por 
ele e por mim.

PÉRICLES AURÉLIO L. DE QUEIROZ
Coordenador

RENATA RABELLO PEIXOTO CRUZ
Secretária

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
SECRETARIA

PORTARIA Nº 1, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

 O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria nº 290/PGJM, de 5/12/2013, e considerando o 
contido no Processo n.º 08160.019104/2014-71, resolve:
 Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, à 
servidora DENISE MARIA DA SILVA SARRAF, matrícula nº 1217-3, ocupante 
do cargo de Técnico do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Administração, 
código TC20100, Classe C, Padrão TMPU-C13, com fundamento no art. 3º, da 
Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, e acréscimo do Adicional 
por Tempo de Serviço, no percentual de 17%, nos termos da MP nº 2.225-45, de 
04/09/2001, e da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada, prevista no art. 15, 
da Lei 9.527/1997.

JAIME DE CASSIO MIRANDA

DIRETORIA- GERAL

PORTARIA Nº 2, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

 O DIRETOR-GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Portaria PGJM nº 290, de 5 de dezembro de 2013, e tendo em vista o contido 
no Processo nº 08160.000063/2015-20, resolve:
 1. Conceder, em virtude do falecimento do servidor aposentado Antônio 
Geraldo Diniz, pensão vitalícia à Sra. ENA XAVIER DE ARAÚJO, viúva do 
instituidor, na proporção de metade (50%) do benefício, com fundamento no art. 
217, I, “c” c/c art. 218, § 2º, ambos da Lei n.º 8.112/90, e pensão temporária aos Srs. 
ANA CAROLINA XAVIER DINIZ, JOÃO PEDRO XAVIER DINIZ e ABRAÃO 
ANTONIO XAVIER DINIZ, filhos do instituidor menores de 21 anos, em quotas 
partes iguais referentes à outra metade (50%) do benefício, com fundamento no art. 
217, II, “a” c/c art. 218, §2º, ambos da Lei n.º 8.112/90.
 2. A pensão de que trata esta Portaria terá vigência a partir de 3/1/2015, 
data do óbito do Instituidor, e será calculada na forma prevista no art. 40, §§ 2º e 7º, 
inciso I, da Constituição Federal de 1988, e art. 218 da Lei nº 8.112/90.

JAIME DE CASSIO MIRANDA

Diário  Oficial da União - Nº 4 - Seção 2 -  pág. 47

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
SECRETARIA- GERAL

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 237/2014

Termo de Credenciamento nº 237/2014, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO 
UNIÃO e CETUS HOSPITQAL DIA DE ONCOLOGIA LTDA.. Objeto: 
prestação de serviços médicos. Processo: 1.22.000.000893/2014-84. As despesas 
correrão por conta no MPF - Programa de Trabalho n.º 033010581200400001, 
Serviços Médicohospitalares, odontológicos e laboratoriais; 33.9039 - Outros 
Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica, tendo sido emitida a Nota de Empenho 
n.º 2014NE000283. No MPT - Programa de Trabalho n.º 033010581200400001, 
Serviços Médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais; 33.90.39 - Outros 
Serviços de Terceiro - Pessoa jurídica, tendo sido emitida a Nota de Empenho 
n.º 2014NE000117. No MPM - Programa de Trabalho n.º 033010581200400001, 
Serviços Médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais; 33.90.39 - Outros 
Serviços de Terceiro - Pessoa jurídica, tendo sido emitida a Nota de Empenho n.º 
2014NE000033. No MPDFT - Programa de Trabalho n.º 033010581200400001, 
Serviços Médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais; 33.90.39 - Outros 
Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica, tendo sido emitida a Nota de Empenho 
n.º 2014NE000126. No CNMP - Programa de Trabalho n.º 03301210020045664, 
Natureza da Despesa; 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 
tendo sido emitida a Nota de Empenho n.º 2014NE000462. Vigência: 29Dez2014 
a 28Dez2019. Assinatura pelo Credenciante Marcius Correia Lima e, pelo 
Credenciado, Bruno Cortês Aragão e Victor Hugo Lisboa Lopes Rodrigues.

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 681/2013

Termo de Credenciamento nº 681/2013, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO 
UNIÃO e CENTRO MINEIRO DE MEDICINA HIPERBÁRICA LTDA. - 
EPP. Objeto: prestação de serviços médicos. Processo: 1.22.000.000893/2014-
84. As despesas correrão por conta no MPF - Programa de Trabalho n.º 
033010581200400001, Serviços Médico-hospitalares, odontológicos e 
laboratoriais; 33.9039 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica, tendo sido 
emitida a Nota de Empenho n.º 2014NE000283. No MPT - Programa de Trabalho
n.º 033010581200400001, Serviços Médico-hospitalares, odontológicos e 
laboratoriais; 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa jurídica, tendo 
sido emitida a Nota de Empenho n.º 2014NE000117. No MPM - Programa de 
Trabalho n.º 033010581200400001, Serviços Médico-hospitalares, odontológicos 
e laboratoriais; 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa jurídica, tendo 
sido emitida a Nota de Empenho n.º 2014NE000033. No MPDFT - Programa de 
Trabalho n.º 033010581200400001, Serviços Médico-hospitalares, odontológicos 
e laboratoriais; 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica, tendo 
sido emitida a Nota de Empenho n.º 2014NE000126. No CNMP - Programa de 
Trabalho n.º 03301210020045664, Natureza da Despesa; 33.90.39 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, tendo sido emitida a Nota de Empenho n.º 
2014NE000462. Vigência: 29Dez2014 a 28Dez2019. Assinatura pelo Credenciante 
Marcius Correia Lima e, pelo Credenciado, Maria do Carm o Maia de Oliveira 
Perpétuo e Carlos Ernesto Ferreira Starling.
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